
R E S O L U Ç Ã O    Nº 22/67 

 

 

Dispõe sobre reaplicação, em separa do, de 

recursos do Salário Educação que 

figuravam na programação prevista pela 

Resolução CEE Nº 2/67. 

 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 4º, III e XV, da Lei nº 7.940, de 7 de 

junho de 1963, e, 

Considerando os termos da representação do Senhor 

Secretario da Educação, consubstanciada no Processo CEE n° 693/67; 

Considerando o disposto nas letras a e b do item II-3 e no 

item III-6, do Parecer nº 7/67, da Comissão de Planejamento da Educação, 

aprovado na 167ª sessão extraordinária do Conselho Pleno, realizada 

em 18 de julho de 1967; considerando que, pelo decurso do tempo, não 

seria mais possível empregar em manutenção e custeio qualquer 

percentual da quota federal do Salário Educação devolvida ao Estado 

e relativa ao exercício de 1966; 

Considerando a anulação da Resolução CEE nº 2/67, que 

dispunha sobre o emprego desses recursos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - A quota federal do Salario Educação parte 

devolvida ao Estado de São Paulo, relativa ao exercício de 1966, no 

valor de NCr$ 3.551.800,00 (três milhões quinhentos e cinquenta e hum 

mil e oitocentos cruzeiros novos), que figurava na programação prevista 

pela Resolução CEE nº 2/67, será reaplicada em novo plano, devidamente 

atualizado. 

Art. 2º - A importância mencionada no artigo primeiro terá 

a seguinte reaplicação: 

 

 



Paragrafo único - A dotação mencionada na letra C, deste 

artigo, será empregada na construção dos prédios ataixo relacionados: 

 

Art. 3º - A Coorâenadoria Executiva do Plano Nacional de 

Educação em São Paulo discriminará, pormenorizadamente, em seu 

relatório e prestação de contas ao Ministério de Educação e Cultura, 



a aplicação dos recursos mencionados nas letras A, B e C do artigo 2º 

desta Resolução. 

Art. 4º - O Parecer nº 7/67 da Comissão de Planejamento da 

Educação fica fazendo parte integrante desta Resolução, que entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrario. 

 

Aprovada na 167ª sessão do 

Conselho Estadual de Educação, 

realizada em 18 de julho de 1967. 

 



 


